
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.008, DE 2019 
(Da Sra. Renata Abreu) 

 
Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, para permitir que os 
partidos políticos tenham sede em qualquer Unidade da Federação. 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  

1 

 

 

*
C
0
0
7
4
8
6
0
A
*

 
C

0
0

7
4

8
6
0

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3008/2019 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, 
para permitir que os partidos políticos tenham sede em qualquer Unidade da 
Federação. 

Art. 2º A Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 8º .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§1º O requerimento indicará o nome e função dos dirigentes 
provisórios e o endereço da sede do partido. 

............................................................................................” (NR) 

“Art. 15. ........................................................................................ 

I -  nome, denominação abreviada e o local da sede; 

............................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei propõe alteração na Lei nº 9.096, de 19 de 
setembro de 1995, conhecida como “Lei dos Partidos”, para permitir que os partidos 
políticos tenham sede em qualquer Unidade da Federação. 

Atualmente, a Lei dos Partidos impõe a todos os partidos políticos o 
estabelecimento da sede na Capital Federal. A nosso ver, essa restrição territorial ao 
local de sede das agremiações partidárias é flagrantemente inconstitucional, pois 
ignora o princípio da autonomia partidária, inscrito no § 1º do art. 17 da Constituição 
Federal de 1988. 

Por ser uma garantia constitucional para o funcionamento 
independente das greis partidárias, restrições legislativas ao princípio da autonomia 
partidária só se justificariam com o objetivo de assegurar a observância de direitos 
fundamentais e de outros valores constitucionalmente protegidos, o que não nos 
parece o caso da atual regra que fixa a sede de todos os partidos políticos na 
Capital Federal. 

Não há dúvidas de que o local da sede é uma matéria interna 
corporis, reservada à autonomia partidária e que deve, portanto, ser definida 
discricionariamente por cada agremiação partidária, com base nas suas origens, 
tradição e objetivos estratégicos, e não de forma absoluta e impositiva, como ocorre 
atualmente. 

Atribuir ao Estado a responsabilidade de tomar decisão tão relevante 
já evidencia, por si só, o desajuste da lógica que rege a normativa atual. Esse 
desacerto é ainda mais grave com a decisão uniformizadora de fixar artificialmente a 
sede de todos os partidos políticos na Capital Federal, despersonalizando, assim, a 
história política e os desígnios atuais de cada agremiação. 

Como resultado inescapável do estabelecimento de todas as sedes 
de partidos políticos na Capital Federal, tem-se um processo de pasteurização da 
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relevância política das sedes dos partidos, que ficam cada vez mais desconectadas 
da trajetória histórica das agremiações e da mobilização social da militância política 
atual. 

Diante disso, é chegada a hora de permitir que cada partido político 
defina o local de sua sede que seja mais coerente com os desafios do passado e do 
presente, reforçando, assim, o desiderato constitucional da autonomia partidária. 

Ao materializar esse objetivo nesta proposição, esperamos contar 
com o apoio dos nobres pares para aprovação da matéria nos termos propostos. 

Sala das Sessões, em 21 de maio de 2019. 

Deputado RENATA ABREU 
PODEMOS / SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, 

resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos 

fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos:  

I - caráter nacional;  



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3008/2019 

II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo 

estrangeiros ou de subordinação a estes;  

III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;  

IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.  

§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura 

interna e estabelecer regras sobre escolha, formação e duração de seus órgãos permanentes e 

provisórios e sobre sua organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o 

regime de suas coligações nas eleições majoritárias, vedada a sua celebração nas eleições 

proporcionais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito nacional, 

estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de disciplina e 

fidelidade partidária. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 97, de 

2017) 

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei 

civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 3º Somente terão direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito ao 

rádio e à televisão, na forma da lei, os partidos políticos que alternativamente: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017) 

I - obtiverem, nas eleições para a Câmara dos Deputados, no mínimo, 3% (três por 

cento) dos votos válidos, distribuídos em pelo menos um terço das unidades da Federação, 

com um mínimo de 2% (dois por cento) dos votos válidos em cada uma delas; ou (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017) 

II - tiverem elegido pelo menos quinze Deputados Federais distribuídos em pelo 

menos um terço das unidades da Federação. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

97, de 2017)  

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar. 

§ 5º Ao eleito por partido que não preencher os requisitos previstos no § 3º deste 

artigo é assegurado o mandato e facultada a filiação, sem perda do mandato, a outro partido 

que os tenha atingido, não sendo essa filiação considerada para fins de distribuição dos 

recursos do fundo partidário e de acesso gratuito ao tempo de rádio e de televisão. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017) 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

 

Art. 18.  A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 

termos desta Constituição.  

§ 1º Brasília é a Capital Federal.  

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.  

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se 

para se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante 

aprovação da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso 

Nacional, por lei complementar.  

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-

se-ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e 

dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
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envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e 

publicados na forma da lei. (Parágrafo com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 15, 

de 1996)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 

 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta 
os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 
CAPÍTULO I 

DA CRIAÇÃO E DO REGISTRO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 
 

Art. 8º O requerimento do registro de partido político, dirigido ao cartório 
competente do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, da Capital Federal, deve ser subscrito 
pelos seus fundadores, em número nunca inferior a cento e um, com domicílio eleitoral em, 
no mínimo, um terço dos Estados, e será acompanhado de:  

I - cópia autêntica da ata da reunião de fundação do partido;  
II - exemplares do Diário Oficial que publicou, no seu inteiro teor, o programa e o 

estatuto;  
III - relação de todos os fundadores com o nome completo, naturalidade, número 

do título eleitoral com a Zona, Seção, Município e Estado, profissão e endereço da residência.  
§ 1º O requerimento indicará o nome e função dos dirigentes provisórios e o 

endereço da sede do partido na Capital Federal.  
§ 2º Satisfeitas as exigências deste artigo, o Oficial do Registro Civil efetua o 

registro no livro correspondente, expedindo certidão de inteiro teor.  
§ 3º Adquirida a personalidade jurídica na forma deste artigo, o partido promove a 

obtenção do apoiamento mínimo de eleitores a que se refere o § 1º do art. 7º e realiza os atos 
necessários para a constituição definitiva de seus órgãos e designação dos dirigentes, na forma 
do seu estatuto.  

Art. 9º Feita a constituição e designação, referidas no § 3º do artigo anterior, os 
dirigentes nacionais promoverão o registro do estatuto do partido junto ao Tribunal Superior 
Eleitoral, através de requerimento acompanhado de:  

I - exemplar autenticado do inteiro teor do programa e do estatuto partidários, 
inscritos no Registro Civil;  

II - certidão do registro civil da pessoa jurídica, a que se refere o § 2º do artigo 
anterior;  

III - certidões dos cartórios eleitorais que comprovem ter o partido obtido o 
apoiamento mínimo de eleitores a que se refere o § 1º do art. 7º.  

§ 1º A prova do apoiamento mínimo de eleitores é feita por meio de suas 
assinaturas, com menção ao número do respectivo título eleitoral, em listas organizadas para 
cada Zona, sendo a veracidade das respectivas assinaturas e o número dos títulos atestados 
pelo Escrivão Eleitoral.  

§ 2º O Escrivão Eleitoral dá imediato recibo de cada lista que lhe for apresentada 
e, no prazo de quinze dias, lavra o seu atestado, devolvendo-a ao interessado.  

§ 3º Protocolado o pedido de registro no Tribunal Superior Eleitoral, o processo 
respectivo, no prazo de quarenta e oito horas, é distribuído a um Relator, que, ouvida a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-15-12-setembro-1996-369745-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-15-12-setembro-1996-369745-norma-pl.html
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Procuradoria-Geral, em dez dias, determina, em igual prazo, diligências para sanar eventuais 
falhas do processo.  

§ 4º Se não houver diligências a determinar, ou após o seu atendimento, o 
Tribunal Superior Eleitoral registra o estatuto do partido, no prazo de trinta dias.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DO PROGRAMA E DO ESTATUTO 

 
Art. 14. Observadas as disposições constitucionais e as desta Lei, o partido é livre 

para fixar, em seu programa, seus objetivos políticos e para estabelecer, em seu estatuto, a sua 
estrutura interna, organização e funcionamento.  

Art. 15. O Estatuto do partido deve conter, entre outras, normas sobre:  
I - nome, denominação abreviada e o estabelecimento da sede na Capital Federal;  
II - filiação e desligamento de seus membros;  
III - direitos e deveres dos filiados;  
IV - modo como se organiza e administra, com a definição de sua estrutura geral e 

identificação, composição e competências dos órgãos partidários nos níveis municipal, 
estadual e nacional, duração dos mandatos e processo de eleição dos seus membros;  

V - fidelidade e disciplina partidárias, processo para apuração das infrações e 
aplicação das penalidades, assegurado amplo direito de defesa;  

VI - condições e forma de escolha de seus candidatos a cargos e funções eletivas;  
VII - finanças e contabilidade, estabelecendo, inclusive, normas que os habilitem 

a apurar as quantias que os seus candidatos possam despender com a própria eleição, que 
fixem os limites das contribuições dos filiados e definam as diversas fontes de receita do 
partido, além daquelas previstas nesta Lei;  

VIII - critérios de distribuição dos recursos do Fundo Partidário entre os órgãos de 
nível municipal, estadual e nacional que compõem o partido;  

IX - procedimento de reforma do programa e do estatuto.  
Art. 15-A. A responsabilidade, inclusive civil e trabalhista, cabe exclusivamente 

ao órgão partidário municipal, estadual ou nacional que tiver dado causa ao não cumprimento 
da obrigação, à violação de direito, a dano a outrem ou a qualquer ato ilícito, excluída a 
solidariedade de outros órgãos de direção partidária. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 
11.694, de 12/6/2008, e com nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Parágrafo único. O órgão nacional do partido político, quando responsável, 
somente poderá ser demandado judicialmente na circunscrição especial judiciária da sua sede, 
inclusive nas ações de natureza cível ou trabalhista. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 
12.891, de 11/12/2013) 
 

CAPÍTULO IV 
DA FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 

 
Art. 16. Só pode filiar-se a partido o eleitor que estiver no pleno gozo de seus 

direitos políticos.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11694-12-junho-2008-576426-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11694-12-junho-2008-576426-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html

